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Pedido de Licenciamento de Alterações durante a Execução da Obra 

Notas Introdutórias 

 

Nos termos do disposto no art.º 83.º do Decreto‐Lei n.º 555/99, de 16 de dezembro, alterado pelo Decreto‐

Lei  n.º  136/2014,  de  9  de  setembro  (RJUE),  apresenta‐se  à  Câmara Municipal  de Albufeira,  o pedido de 

licenciamento de alterações durante a execução da obra ‐ Processo n.º 1T/2011, referente à construção de 

um Empreendimento Turístico – Hotel Rural. Informa‐se que de acordo com o n.º 4 do art.º 83.º do RJUE, 

são apenas apresentados, os elementos instrutórios que sofreram alterações.  

Informa‐se ainda, que se adiciona ao presente aditamento, a memória descritiva e justificativa do projeto de 

arquitetura aprovado ‐ Processo n.º 1T/2011 com o alvará de construção n.º 46/2020 emitido a 07/08/2020.  

Nota  introdutória  do  enquadramento  da  proposta  no D.L.  n.º  124/2006  de  28  de  junho,  na  sua  atual 

redação 

No  decurso  do  licenciamento  da  arquitetura  do  empreendimento  turístico,  o  projeto  obteve  parecer 

favorável da Comissão Municipal de Defesa da Floresta. No âmbito dos condicionalismos à edificação em 

espaços  rurais  dispostos  no  art.º  16.º  do  D.L.  n.º  124/2006,  na  sua  atual  redação,  esclarece‐se  que,  as 

alterações propostas, coincidem com o polígono de implantação aprovado, com exceção da zona da piscina, 

sendo aumentado o comprimento deste equipamento e uma área encerrada de 11.00 m2 (no sentido oposto 

à zona da faixa de proteção). Realça‐se que, o acréscimo da piscina exterior se sobrepõe à área encerrada 

adicional situada a uma cota inferior (resultante do aproveitamento do desnível do terreno). Os afastamentos 

às extremas são mantidos e os mesmos foram validados pela Comissão Municipal de Defesa da Floresta.  

Mais se informa, que tendo o edifício, uma utilização destinada à atividade turística em espaço rural, serão 

adotadas medidas de valorização e proteção da floresta, relativas à defesa e resistência à passagem do fogo, 

bem como, medidas excecionais de contenção de fontes de ignição.  

Relembra‐se também, que a nível de acessos, o edifício a alterar, confina com o denominado caminho n.º 7; 

e que a Poente, junto à faixa de proteção, se encontra prevista, a área da piscina, um equipamento que por 

si, pode contribuir para a proteção da edificação e das áreas envolventes em caso de incêndio.  

Esclarecemos que, as áreas do edifício  licenciado, sujeitas a alterações,  seriam ocupadas com estrutura e 

muros periféricos que ocultavam o vazio resultante dos desníveis do terreno. 

Em síntese, a proposta não modifica os afastamentos da edificação licenciada à extremas da propriedade. 

Deste modo, considerando a natureza das modificações pretendidas e sabendo que os limites da edificação 

não se sobrepõem à faixa de proteção de 10 metros e tendo garantidas as medidas anteriormente definidas 
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relativas à resistência da edificação à passagem do fogo e à contenção de possíveis fontes de ignição, estão 

asseguradas as premissas que fundamentaram a anterior aprovação da Comissão Municipal de Defesa da 

Floresta.    

Quanto à pronúncia do Instituto de Conservação da Natureza (ICNF) sobre este tema, realça‐se a informação 

contida na comunicação com a referência 34498/2019/DRCNF‐ALG/DRCNB/DOT – P.14.1.15.1.408, onde se 

destaca que “no âmbito do regime de Sistema de Defesa da Floresta Contra Incêndios – SDFCI e face às alterações do 

quadro legal dessa matéria que retira a competência do  ICNF como entidade a emitir parecer, julga‐se que este assunto 

encontra‐se ultrapassado, cabendo unicamente a responsabilidade de avaliação sobre esta matéria à comissão municipal 

criada para o efeito”. 

Memória Descritiva e Justificativa 

 

No seguimento da informação em epígrafe e no âmbito do Sistema Nacional de Defesa da Floresta contra 

Incêndios, que respeita à componente da segurança contra incêndios, prevista no D.L. 124/2006, de 28 de 

outubro, alterado sucessivamente e mais recentemente pela Lei 76/2017, de 17 de agosto e retificado pelo 

D.L. 14/2019, de 21 de janeiro, apresentam‐se os elementos instrutórios à CMDFCI, no sentido, de obter‐se 

parecer desta comissão.  

Presentemente, foi desenvolvida uma proposta de alteração do edifício licenciado, que não afeta a faixa de 

proteção já aprovada pela comissão. A presente proposta, teve como antecedente, o pedido de redução da 

faixa de proteção de 50.00 m para 10.00 m de afastamento às estremas, de acordo com o nº 6 do art.º 16 do 

D.L. n.º 124/2006, de 28 de junho na sua atual redação.  

A faixa de proteção para defesa da floresta contra incêndios com 10.00 metros, foi aprovada pela Comissão 

Municipal de Defesa da Floresta em janeiro de 2019.  

A área de localização do Hotel Rural, encontra‐se classificada como zona de baixa perigosidade de risco de 

incêndio de acordo com o PMDFCI e a informação SGDCMA/2019/438. Informa‐se que esta área, foi outrora 

uma quinta da família, tratando‐se assim de um terreno que ao longo de décadas foi utilizado em atividades 

ligadas à produção agrícola, frutícola e pecuária. No âmbito das atividades complementares desenvolvidas 

no  hotel  rural,  pretende‐se  reabilitar  o  passado  desta  antiga  quinta  e  produzir  numa  pequena  área, 

agricultura biológica, nomeadamente, chás e produtos usados na gastronomia tradicional do Algarve. 

Na Planta de Implantação (ficheiro 06) encontra‐se indicada a faixa de proteção de 10.00 metros em todo o 

perímetro da propriedade, garantindo que em parte alguma da proposta de intervenção, as construções se 

sobreponham a essa faixa (com exceção de áreas envolventes exteriores). 
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Figura 1 – Esquematização da faixa de proteção. 

 

Figura 2 – Esquematização da faixa de proteção nas estremas da propriedade. 
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Área de Intervenção  

 

 
Figura 2 – Demarcação da área de intervenção. 

 

A intervenção incide numa área constituída por diversos prédios mistos e rústicos, inscritos na Conservatória 

do Registo Predial, com as descrições indicadas no quadro seguinte: 
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Apresentação do Projeto 

A proposta  agora  apresentada,  incide no Bloco A do empreendimento  turístico,  regendo‐se  em  todas  as 

questões pela legislação aplicável. 

O projeto resulta de uma reavaliação do projeto licenciado, ao qual se pretende adicionar valor acrescentado 

e um notório carácter distintivo, nomeadamente, a nível de valorização das áreas de estar e de refeições, 

bem como, das áreas de lazer. Estas alterações decorrem também da atual conjuntura, onde se preconiza um 

maior afastamento entre hóspedes e uma maior volumetria dos espaços fechados destinados a utilização 

comum.  As modificações  previstas  serão  apenas  efetuadas  nos  extremos  Nascente  e  Poente  do  edifício 

principal (Bloco A), não havendo quaisquer alterações dos restantes blocos ou do número de camas. 

Assim sendo, serão aproveitados os desníveis do terreno, de modo, a incluir as áreas indicadas num piso a 

uma cota inferior. Realça‐se que, as áreas do edifício sujeitas a alterações, seriam ocupadas com estrutura, 

muros  periféricos  e  aterro,  que  ocultavam  os  “vazios”  resultantes  dos  desníveis  do  terreno. 

Consequentemente,  sem desvirtuar  a  arquitetura  previamente  licenciada,  foi  desenvolvida  uma  solução, 

onde os limites da implantação da edificação licenciada e das áreas exteriores licenciadas serão mantidos. 

Deste modo, a uma cota inferior, a zona proposta de SPA, ocupa cumulativamente, uma área coincidente 

com o polígono de implantação da edificação licenciada, uma área envolvente da piscina licenciada e uma 

área  adicional  de 11.00 m2. No  âmbito deste  estudo,  é proposto o  aumento do  comprimento da piscina 

exterior, que se sobrepõe à área adicional encerrada de 11.00 m2.  

Relativamente ao projeto licenciado, esta intervenção, permite o acesso ao interior do edifício, a partir da 

cota  natural  do  terreno,  proporcionando  um maior  ajuste  entre  a  edificação  e  a morfologia  do mesmo. 

Adicionalmente, implantou‐se a edificação a uma cota mais elevada, reduzindo a movimentação de terras e 

retirando as rampas de acesso e as plataformas que colmatavam o desnível entre a cota natural do terreno 

e o piso da edificação licenciada. Esta opção visa a adaptação da edificação ao perfil natural do terreno e uma 

melhor ligação e acessibilidade entre o interior e as áreas envolventes.  

Quanto ao conceito anteriormente apresentado, realça‐se, que serão mantidos os fundamentos e princípios 

já apresentados. De um modo geral, as linhas orientadoras de implementação e funcionamento da unidade 

hoteleira, visarão a preservação e valorização do património paisagístico e cultural da região e a adoção de 

soluções ambientalmente sustentáveis.  

Durante a fase de construção, será dada preferência a soluções construtivas equilibradas e que respeitem a 

envolvente natural. Nessa fase, serão adotados os materiais da região, nomeadamente, o recurso a cantarias 

da pedreira do Escarpão, de entre outros. Realça‐se que em acabamentos, será dada primazia a soluções 

enquadradas nos processos construtivos vernaculares. O tratamento de espaços exteriores e interiores será 
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baseado em  temáticas que visem a promoção dos  valores e da  cultura da  região em  função da Unidade 

Territorial do Sul e do Barrocal.  

No  que  concerne  ao  enquadramento  paisagístico,  as  alterações  apresentadas,  mantém  as  premissas 

anteriormente definidas, nomeadamente, a opção por pavimentos exteriores permeáveis, a preservação do 

coberto arbóreo, a valorização de espécies da região e a integração ecológica do estabelecimento hoteleiro. 

Realça‐se que a intervenção proposta, aumenta somente 11.00 m2 à área anteriormente intervencionada.  

A nível ambiental, contempla‐se a implementação de medidas e a instalação de equipamentos que visem a 

diminuição do consumo de água e de energia elétrica não renovável. Por outro lado, pretende‐se fomentar a 

gestão de resíduos, o reaproveitamento das águas pluviais e a criação de soluções construtivas que reduzam 

as necessidades de climatização. 
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Programa de Utilização da Edificação 

A  alterações  enunciadas,  incidirão  apenas  no  edifício  principal,  nomeadamente,  nas  áreas  de  utilização 

comum e nas áreas de serviço, de acordo com a ilustração e o quadro de síntese: 

 

Figura 3 – Planta Esquemática. 

 

1  Acesso  Átrio / Lobby 

Receção 

Back Office 

Depósito de Bagagem, I.S., Circulações

2  Áreas de Estar / Refeições / Serviços Restaurante / Sala de Buffet

Sala de Estar, Sala Polivalente, Bar 

I.S., Escritório 

Esplanada e Áreas de Acesso ao Jardim 

Cozinha e Copas 

Balneários  e  Vestiários  dos  Funcionários,  Sala  do  Pessoal,  Armazenagem, 
Circulações 

3  Áreas de Lazer  Bar  

Piscina Exterior e Deck 

Átrio, Área de Atendimento (SPA) 

Piscina Interior, Banho Turco e Sauna 

Sala de Massagens 

Ginásio 

I.S. / Balneários e Vestiários, Circulações, 

Rooftop ‐ Cobertura
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Figura 4 – Vista do acesso ao Bloco A. 

 

 

Figura 5 – Vista da área de lazer ‐ Bloco A. 
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Quadro Sinóptico  

  

 

Designação 

 

 

Valores ‐ Processo 1T/2011 

 

Valores Resultantes das 

Alterações 

Superfície Total do Terreno  61 520.00m2  61 520.00m2 

Superfície  Total  do  Terreno  em  Função  da 

Operação em Causa 

61 520.00m2  61 520.00m2 

Área Total de Implantação  3 049.65 m2  3 408.01 m2 

Área Total de Construção  3 268.37 m2  3 998.25 m2 

Área de Varandas e Terraços  1 387.35 m2   

Área  de  Construção  do  Edifício  (área  total  de 

pavimentos) 

4 655.72 m2  5 514.29 m2 

Número de Pisos   2  2 

Altura da Fachada (cércea)  4.30 m  7.67 m 

Áreas a Afetar aos Usos Pretendidos   Hotel Rural  Hotel Rural 

Áreas de Cedência  ‐  0 

Volumetria Total  12 984.75 m3  13 795.90 m3 

Número de Fogos  ‐  ‐ 

Número de Espaços Comerciais  ‐  ‐ 

Número de Frações  ‐  ‐ 

Número de Estacionamentos Privados  30  30 

Número de Estacionamentos Públicos  ‐  ‐ 

Número de Caves  1  1 

 

 

 



ESC 1:2000

11-03-2021

NOTAS: ÁREA DE PRETENSÃO DELIMITADA A VERMELHO PELO REQUERENTE
O EXTRATO DA CARTA NÃO DISPENSA A CONSULTA DOS DADOS ORIGINAIS

Falso P (metros)
Falso M (metros)
Origem das coordenadas:
Sistema de coordenadas:
Datum Planimétrico:
Unidades: 
Elipsóide de referência:
Projecção Cartográfica:

0
0
Ponto fictício
ETRS89 / Portugal TM06
ETRS 1989
Metros
GRS80
Transversa de Mercator

Base Cartográfica:

Requerente: 

Nº: 2090/2021
Guia de Pagamento: 

Município de Albufeira

Direitos reservados por disposições legais em vigor

Localização à escala 1:2000

y = -277425

y = -277921

x 
=
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88

43

50 m



ESC 1:5000

11-03-2021

NOTAS: ÁREA DE PRETENSÃO DELIMITADA A VERMELHO PELO REQUERENTE
O EXTRATO DA CARTA NÃO DISPENSA A CONSULTA DOS DADOS ORIGINAIS

Falso P (metros)
Falso M (metros)
Origem das coordenadas:
Sistema de coordenadas:
Datum Planimétrico:
Unidades: 
Elipsóide de referência:
Projecção Cartográfica:

0
0
Ponto fictício
ETRS89 / Portugal TM06
ETRS 1989
Metros
GRS80
Transversa de Mercator

Base Cartográfica:

Requerente: 

Nº: 2091/2021
Guia de Pagamento: 

Município de Albufeira

Direitos reservados por disposições legais em vigor

Localização à escala 1:5000

y = -277052

y = -278293

x 
=

 -
94
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x 
=

 -
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74

100 m



ESC 1:10000

11-03-2021

NOTAS: ÁREA DE PRETENSÃO DELIMITADA A VERMELHO PELO REQUERENTE
O EXTRATO DA CARTA NÃO DISPENSA A CONSULTA DOS DADOS ORIGINAIS

Falso P (metros)
Falso M (metros)
Origem das coordenadas:
Sistema de coordenadas:
Datum Planimétrico:
Unidades: 
Elipsóide de referência:
Projecção Cartográfica:

0
0
Ponto fictício
ETRS89 / Portugal TM06
ETRS 1989
Metros
GRS80
Transversa de Mercator

Base Cartográfica:

Requerente: 

Nº: 
Guia de Pagamento: 

Município de Albufeira

Direitos reservados por disposições legais em vigor

Localização à escala 1:10000

y = -276432

y = -278913

x 
=

 -
99

19

x 
=

 -
81

26

200 m





NOTIFICAÇÃO DE DECISÃO FINAL
Exmo. (a) Senhor(a) Herculano Da Conceição Martins,

Após análise do processo abaixo indicado, notifica-se V.Exa da respetiva decisão: Deferido.

Dados do processo
Nº processo:

Entidade competente:

Data realização processo:

Morada do edificio:

896550

Autoridade Nacional de Emergência e Proteção Civil

15-04-2020 15:34

Caminho Vale Pegas  nºsn, Albufeira, 8200-505 Vale de Pegas

25023/2020 Segurança contra incêndio em edifícios - Pedido
de parecer a Projeto de especialidade de SCIE Autorização 17-04-2020 00:49

N.º pedido Nome do serviço Tipo de comunicação Data submissão

Dados do(s) pedido(s)

   Dados do requerente
Nome:

Correio eletrónico:

Telemóvel:

Herculano Da Conceição  Martins

martins.herculano@gmail.com

915075427

Telefone: --

Dados do titular
NIPC/NIF:

Valeandro, Lda

509939180

Nome:

Dados da decisão

Data de decisão:

Decisão:

Fundamento:

24-04-2020

Deferido

    1.  De acordo com o estabelecido no artigo 114º do Código do Procedimento
Administrativo, aprovado pelo Decreto-Lei nº 4/2015, de 7 de janeiro (CPA), notifico V.
Exa. que o pedido apresentado em 17/04/2020 registado com o n.º de processo 896550,
para apreciação técnica do Projeto de Segurança Contra Incêndios foram deferidos.
 

    1.  A decisão constante da presente notificação foi proferida por despacho do Senhor
Comandante Operacional Distrital, Vítor Vaz Pinto, datado de 23/04/2020, no âmbito das
competências da ANEPC previstas no Decreto-Lei nº 220/2008 de 12 de Novembro,
revisto e republicado pelo Decreto-Lei nº 224/2015 de 9 de Outubro, e pela Portaria nº
1532/2008 de 29 de Dezembro.
 



Apresentado através do Balcão do Empreendedor

AUTORIDADE NACIONAL DE EMERGÊNCIA E PROTEÇÃO CIVIL
Avenida do Forte

2794 - 112 Carnaxide
NIF: 600082490
E-mail: scie@prociv.pt
Site: www.prociv.pt
Telf: 800 203 203 (Dias úteis das 10h00-12h30 e 14h30-17h00)
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Requerente: VALEANDRO, UNIPESSOAL LDA. / OUTRAS PAISAGENS 

Referência do Relatório: 21.884.RAIE.Rt1.Vrs1 

Atividade: 
Estudo de Impacte Ambiental do “PROJETO HOTEL VALE DO 
TEMPO”, Paderne – Albufeira 

Local do Ensaio: Vale Pegas – Paderne – Albufeira 

  

Processo: Monitorização 

  

Data dos Ensaios: 
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15 e 16/11/2021 

Data do Relatório: 04-08-2022 

Total de Páginas: 
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Avaliação Acústica 
Medição de níveis de pressão sonora. Determinação do nível sonoro médio de longa 

duração. 
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1. CARACTERIZAÇÃO DO ENSAIO  
 

1.1.  Descrição e Objetivo 
 
O presente relatório foi realizado no âmbito do “Estudo de Impacte Ambiental do “PROJETO HOTEL 
VALE DO TEMPO””, em Vale Pegas, Paderne, concelho de Albufeira. 
 
O objetivo da presente Avaliação Acústica consiste na quantificação do ruído ambiente existente junto 
dos conjuntos de recetores localizados da área de potencial influência acústica do projeto e pretende 
avaliar o cumprimento do denominado Critério de Exposição Máxima, estabelecido no artigo 11.º do 
Regulamento Geral do Ruído (Decreto-Lei n.º 9/2007, de 17 de janeiro). 
 
Na realização das medições dos níveis sonoros foi seguido o descrito nas Normas NP ISO 1996, Partes 1 
e 2 (2019), e no Guia de Medições de Ruído Ambiente, da Agência Portuguesa do Ambiente (2020), 
sendo os resultados interpretados de acordo com os limites estabelecidos no Regulamento Geral do 
Ruído, Decreto-Lei n.º 9/2007, em vigor desde fevereiro de 2007. 
 

1.2. Dados Identificadores dos Ensaios 

 

Requerente VALEANDRO, UNIPESSOAL LDA. / OUTRAS PAISAGENS 

Atividade avaliada Estudo de Impacte Ambiental do “PROJETO HOTEL VALE DO TEMPO” 

Localização da atividade Vale Pegas – Paderne – Albufeira 

Local da medição 
exterior 

(Coordenadas ETRS89) 

Ponto 1: M: -9183; P: -277652 
Ponto 2: M: -8829; P: -277760 
Ponto 3: M: - 9030; P: -277872 
Ponto 4: M: -9005; P: -277654 

Identificação/Caracteriza
ção das Fontes de Ruído 

Tráfego rodoviário local (muito esporádico), Natureza (fonação animal e 
aerodinâmica vegetal). 

Horário de 
funcionamento da 

atividade 
- 

 

  



  
  

 
   

Os resultados do ensaio referem-se exclusivamente aos valores medidos no local identificado no presente relatório.  
Este relatório só pode ser produzido na íntegra, exceto quando haja autorização expressa da Sonometria.  
 

Modelo: Mod_ERE_02_INCORAMB_19 
Relatório: 21.884.RAIE.Rt1.Vrs1 
Página 4 de 28 
 

 

1.3. Definições 
 
▪ Designações do som introduzidas pelas Normas ISO 1996 (2019) - No âmbito do Decreto-Lei nº 
9/2007 “ruído ambiente” equivale a “som total”; “ruído particular” equivale a “som específico” e “ruído 
residual” equivale a “som residual”. 
 
▪ Som total - Som global existente numa dada situação e num dado instante, usualmente composto 
pelo som resultante de várias fontes, próximas e distantes. 
▪ Som específico - Componente do som total que pode ser especificamente identificada e que está 
associada a uma determinada fonte. 
▪ Som residual - Som remanescente numa dada posição e numa dada situação quando são 
suprimido(s) o(s) son(s) específico(s) em consideração. 

 Designações do som total, específico e residual 

 

a) Três sons específicos em consideração (2, 3 e 4), o som residual (5) e o som total (1) 

 

b) Dois sons específicos em consideração (2 e 3), o som residual (5) e o som total (1) 

1 - som total; 2 - som específico A; 3 - som específico B; 4 - som específico C; 5 - som residual. 

Notas : O nível sonoro residual mais baixo é obtido quando todos os sons específicos são suprimidos. 
Em a) a área sombreada indica o som residual quando os sons específicos A,B e C são suprimidos. 
Em b) o som residual inclui o som específico C dado que este não se encontra em consideração. 

 
▪ Som inicial - Som total existente numa situação inicial antes da ocorrência de qualquer modificação. 
 
▪ Som flutuante - Som contínuo cujo nível de pressão sonora, durante o período de observação, varia 
significativamente mas que não pode ser considerado um som impulsivo.  
 
▪ Som intermitente - Sons observáveis apenas durante certos períodos de tempo, em intervalos 
regulares ou irregulares, em que a duração de cada uma das ocorrências é superior a 5 s.  
Exemplo: Ruído de veículos motorizados em condições de baixo volume de tráfego, ruído de comboios, 
ruído de aeronaves, e ruído de compressores de ar. 
 

▪ Som impulsivo - Som caracterizado por curtos impulsos de pressão sonora. A duração de um 
impulso de pressão sonora é, normalmente, inferior a 1 s. 
 
▪ Som tonal - Som caracterizado por uma única componente de frequência ou por componentes de 
banda estreita que emergem de modo audível do som total. 



  
  

 
   

Os resultados do ensaio referem-se exclusivamente aos valores medidos no local identificado no presente relatório.  
Este relatório só pode ser produzido na íntegra, exceto quando haja autorização expressa da Sonometria.  
 

Modelo: Mod_ERE_02_INCORAMB_19 
Relatório: 21.884.RAIE.Rt1.Vrs1 
Página 5 de 28 
 

 

▪ Períodos de Referência – “o intervalo de tempo a que se refere um indicador de ruído, de modo a 
abranger as atividades humanas típicas delimitado nos seguintes termos”:  
 - Diurno (07h00min. às 20h00min.) 
 - Entardecer (20h00min. às 23h00min.)   
 - Noturno (23h00min. às 07h00min.). 
▪ Ruído Ambiente – “o ruído global observado numa dada circunstância num determinado instante, 
devido ao conjunto das fontes sonoras que fazem parte da vizinhança próxima ou longínqua do local 
considerado”. 
 

▪ Ruído Particular – “componente do ruído ambiente que pode ser especificamente identificada por 
meios acústicos e atribuída a uma determinada fonte sonora”. 
 

▪ Ruído Residual – “o ruído ambiente a que se suprimem um ou mais ruídos particulares, para uma 
situação determinada; 
 

▪ Nível Sonoro Contínuo Equivalente, Ponderado A, LAeq, de um ruído num intervalo de tempo - nível 
sonoro, em dB(A), de um ruído uniforme que contém a mesma energia acústica que o ruído referido 
naquele intervalo de tempo. 

dB(A) 10
1

log10
0

10

)(

10 







=  dT

T
L

T
tLA

Aeq   

sendo:   LA (t) o valor instantâneo do nível sonoro em dB(A); 
T o período de referência em que ocorre o ruído particular 

 

▪ Indicador de Ruído Diurno (Ld) ou (Lday) - “o nível sonoro médio de longa duração, conforme 
definido na norma NP 1730-1:1996, ou na versão atualizada correspondente, determinado durante uma 
série de períodos diurnos representativos de um ano”, expresso em dB(A) ; 
 

▪ Indicador de Ruído do Entardecer (Le) ou (Levening) - “o nível sonoro médio de longa duração, 
conforme definido na norma NP 1730-1:1996, ou na versão atualizada correspondente, determinado 
durante uma série de períodos do entardecer representativos de um ano”, expresso em dB(A) ; 
 

▪ Indicador de Ruído Noturno (Ln) ou (Lnight) - “o nível sonoro médio de longa duração, conforme 
definido na norma NP 1730-1:1996, ou na versão atualizada correspondente, determinado durante uma 
série de períodos noturnos representativos de um ano”, expresso em dB(A) ; 
 
▪ Indicador de Ruído Diurno-Entardecer-Noturno (Lden) - “o indicador de ruído, expresso em dB(A), 
associado ao incómodo global, dado pela expressão: 

 
▪ Zonas Sensíveis - “a área definida em plano municipal de ordenamento do território como 
vocacionada para uso habitacional, ou para escolas, hospitais ou similares, ou espaços de lazer, 
existentes ou previstos podendo conter pequenas unidades de comércio e de serviços destinadas a 
servir a população local, tais como café se outros estabelecimentos de restauração, papelarias e outros 
estabelecimentos de comércio tradicional, sem funcionamento no período noturno; 
 

▪ Zonas Mistas - “a área definida em plano municipal de ordenamento do território, cuja ocupação 
seja afeta a outros usos, existentes ou previstos, para além dos referidos na definição de zona sensível”; 
 

▪ Zona Urbana Consolidada - “a zona sensível ou mista com ocupação estável em termos de 
edificação”. 
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2. CONTEXTO LEGISLATIVO E PROCEDIMENTOS DE MEDIDA E DE CÁLCULO 
 

2.1. Metodologia  

 

Nº Ensaio Método de Ensaio 

7 

Medição de níveis de pressão sonora. 

Determinação do nível sonoro médio de 
longa duração 

NP ISO 1996-1:2019 

NP ISO 1996-2:2019 

SPT_08_RAMB_Lden_08 

 
Os ensaios acústicos e os cálculos apresentados no presente relatório foram realizados de acordo com 
a normalização aplicável, nomeadamente nas Normas NP ISO 1996, Partes 1 e 2 (2019), e no Guia de 
Medições de Ruído Ambiente, da Agência Portuguesa do Ambiente (2020). A análise dos resultados é 
realizada de acordo com o Regulamento Geral do Ruído – Decreto-Lei nº 9/2007, de 17 de janeiro.  

 
Na avaliação dos valores limite é verificado o disposto no Capítulo III – Artigo 11º - Valores limite de 
exposição, nomeadamente: 
Número 1 – Em função da classificação de uma zona como mista ou sensível, devem ser respeitados os 
seguintes valores limite de exposição: 

- As zonas mistas não devem ficar expostas a ruído ambiente exterior superior a 65 dB(A), expresso 
pelo indicador Lden, e superior a 55 dB(A), expresso pelo indicador Ln; 
- As zonas sensíveis não devem ficar expostas a ruído ambiente exterior superior a 55 dB(A), 
expresso pelo indicador Lden, e superior a 45 dB(A), expresso pelo indicador Ln; 

Número 3 – Até à classificação das zonas sensíveis e mistas a que se referem os nºs 2 e 3 do artigo 6º, 
para efeitos de verificação do valor limite de exposição, aplicam-se aos recetores sensíveis os valores 
limites de Lden igual ou inferior a 63 dB(A) e Ln igual ou inferior a 53 dB(A). 
 
Incertezas: 
De acordo com o “Guia prático para medições de ruído ambiente - no contexto do Regulamento Geral 
do Ruído tendo em conta a NP ISO 1996 - Julho 2020” da Agência Portuguesa do Ambiente (cap. 2.3.4), 
os resultados finais das medições/cálculos, a constarem do relatório do ensaio acústico, serão 
arredondados ao número inteiro e sem apresentação nem contabilização de incertezas, a fim de serem 
comparados com os valores-limite estabelecidos no RGR. 
 
Os valores limite de exposição estabelecidos no artigo 11º do Decreto-Lei 9/2007 – Regulamento Geral 
de Ruído constituem as regras de decisão seguidas, para declarar a conformidade com os requisitos 
legais. 
 

2.2. Instrumentação e Medições 
 
As medições foram efetuadas com recurso a equipamento de medição e ensaio adequado, 
nomeadamente: 
 

▪ Sonómetro Analisador, de classe de precisão 1, Marca Solo 01 dB, Modelo Solo Master,  
nº de Série 61277 e respetivo calibrador acústico Rion NC-74 nº de Série 34683823:  
Data da Última Calibração e Verificação Periódica: outubro de 2020 [certificadosCACV1061/20 
e de Verificação número VACV517/20). 

▪ Termo-anemómetro Marca Kestrel, Modelo 5500, SN 2154674, Certificados de Calibração  
CL-6494TP-20, CL-7322TH-20 de 2020-03-03 e LAC.2020.0056 de 2020-03-05 (termómetro e 
anemómetro, respetivamente). 
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Previamente ao início das medições, foi verificado o bom funcionamento do sonómetro, bem como os 
respetivos 
 parâmetros de configuração. No início e no final de cada série de medições procedeu-se à calibração do 
sonómetro. O valor obtido no final do conjunto de medições não diferiu do inicial mais do que 0,5 dB(A). 
Quando este desvio é excedido o conjunto de medições não é considerado válido e é repetido com outro 
equipamento conforme ou depois de identificado e devidamente corrigida a causa do desvio, de acordo 
com os procedimentos definidos no Manual da Qualidade do Laboratório. 
 
Nos pontos exteriores as medições de longa duração foram realizadas com o microfone do sonómetro 
situado a uma altura compreendida entre 1,2 e 1,5 m acima do solo, em função da altura dos recetores 
sensíveis avaliados (1 piso). 
 
As considerações expressas neste estudo seguem o estipulado no Regulamento Geral do Ruído, Decreto-
Lei n.º 9/2007, de 17 de janeiro, pelo que o principal parâmetro a considerar é o LAeq (nível sonoro 
contínuo equivalente). 
 
No caso de se recorrer à técnica de amostragem é fundamental o conhecimento prévio do regime de 
funcionamento da fonte no período de referência em análise e no intervalo de tempo de longa duração 
em questão, para a escolha dos intervalos de tempo de medição (momento de recolha das medições, 
número de medições e respetiva duração). 
 
Para fontes que não apresentem marcadas flutuações do nível sonoro ao longo do intervalo de tempo 
de referência nem marcados regimes de sazonalidade, deverão ser caracterizados pelo menos dois dias, 
cada um com pelo menos uma amostra, em cada um dos períodos de referência que estejam em causa. 
Por amostra entende-se um intervalo de tempo de observação que pode conter uma ou mais medições. 
 
A média logarítmica de várias medições é calculada com a equação a seguir apresentada: 

𝐿𝐴𝑒𝑞,𝑇 = 10 × 𝑙𝑔 [
1

𝑛
∑ 10(𝐿𝐴𝑒𝑞,𝑡)𝑖/10

𝑛

𝑖=1

] 

Onde:  
- n é o número de medições, 
- (𝐿𝐴𝑒𝑞,𝑡)𝑖 é o valor do nível sonoro correspondente à medição i. 

 
Para fontes que apresentem marcadas flutuações do nível sonoro ao longo do intervalo de tempo de 
referência que se apresentem associadas a ciclos distintos de funcionamento da fonte, devem ser 
efetuadas pelo menos duas amostras por ciclo. Para obter o valor do indicador de longa duração, 
mantém-se a necessidade de efetuar recolhas em pelo menos dois dias. 
 
Quando é possível identificar a ocorrência de ciclos no ruído que se pretende caracterizar, deve ser 
aplicada a seguinte equação: 

𝐿𝐴𝑒𝑞,𝑇 = 10 × 𝑙𝑔 [
1

𝑇
∑ 𝑡𝑖 × 10(𝐿𝐴𝑒𝑞,𝑡)𝑖/10

𝑛

𝑖=1

] 

Onde:  
- n é o número de medições, 

 - 𝑡𝑖 é a duração do ciclo i, 
- (𝐿𝐴𝑒𝑞,𝑡)𝑖 é o valor do nível sonoro correspondente à medição i. 

- 𝑇 = ∑ 𝑡𝑖 corresponde à duração total de ocorrência do ruído a caracterizar, no período de 
referência em análise. 

A duração de cada medição é determinada fundamentalmente pela estabilização do sinal sonoro em 
termos de LAeq,t, a avaliar pelo operador do sonómetro. Regra geral, para ensaios no interior, a duração 
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mínima de cada medição deve ser de 10 minutos; para ensaios no exterior, a duração mínima deve ser 
de 15 minutos devido, normalmente, à multiplicidade de fontes e à variabilidade das condições de 
propagação que influenciam o registo de medição. 
 
Sempre que a fonte sonora for caracterizada por acontecimentos acústicos discretos, o valor do 
indicador de longa duração Ld, Le, Ln ou LAeq,T (mensal), pode ser calculado a partir dos valores médios de 
níveis de exposição sonora LAE associados a cada tipo de acontecimentos, ponderados em função das 
suas ocorrências relativas no intervalo de tempo de longa duração em causa. 
 

Para cada tipo de acontecimento acústico discreto tem-se 

𝐿𝐴𝑒𝑞,𝑇 = 𝐿𝐴𝐸
̅̅ ̅̅ ̅ + 10 × 𝑙𝑔 𝑛 − 10 × 𝑙𝑔(

𝑇

𝑡0
) 

Onde: 
- 𝐿𝐴𝐸 é o nível de exposição sonora média de n acontecimentos acústicos do mesmo tipo, no 
intervalo de tempo T (em segundos), 
- 𝑡0=1 segundo. 

No presente caso as amostragens foram efetuadas em conformidade com o Procedimento do 
Laboratório, 3 amostragens de 15 minutos cada num dia, e mais 3 amostragens de 15 minutos noutro 
dia. Realização de uma amostragem acrescida quando ocorrem diferenciais superiores a 5 dB entre 
amostras, tal como se descreve no Anexo B – Plano de Amostragens. 

 

2.3. Condições meteorológicas 

 
De forma a efetuar uma extrapolação de medições a longa duração, para cada ponto de medição ou 
recetor avaliado são efetuadas as correções Cmet ao ruído ambiente (incluindo ruído particular avaliado 
em condições de propagação favoráveis à propagação sonora da fonte em avaliação): 
 

Ld de Longa Duração = Ld - Cmet diurno 
Le de Longa Duração = Le - Cmet entardecer  
Ln de Longa Duração = Ln - Cmet noturno 
Nota : 
Cmet = 0 se dp ≤ 10(hs+hr) ≈ (hs+hr)/dp ≥ 0.1 
e 
Cmet = C0 [1-10(hs+hr)/dp] se dp > 10(hs+hr) ≈ (hs+hr)/dp < 0.1  
Onde: 
hs – Altura relativa da(s) fonte(s) em metros. 
hr – Altura relativa do microfone em metros. 
dp – Distância linear entre a(s) fonte(s) e o microfone (ou entre a fonte e o recetor) em metros. 
C0 – Facto que epende das estatísticas mete reológicas locais, da velocidade e direção do vento e 
dos gradientes de temperatura, em dB(A); para o território nacional considera-se C0 diurno = 1,47 
dB(A), C0 do Entardecer = 0,7 dB(A) e C0 noturno = 0 dB(A). No caso de medições desfavoráveis, o 
valor de C0, para converter em condições favoráveis é C0 = -10dB. 

 
As correções Cmet deverão ser efetuadas sobre o ruído ambiente (que inclui ruído particular de 
determinada atividade avaliada), sempre que o ponto recetor esteja sujeito à influência significativa 
dessa determinada fonte sonora.  
 
Sempre que se concluir que o ponto recetor está sujeito à influência das condições meteorológicas (isto 
é, quando não se verificar a fórmula (11) da NP ISO 1996-2(*), aplicável a solo poroso), os procedimentos 
de medição por técnica de amostragem devem ser efetuados preferencialmente sob condições 
favoráveis ou muito favoráveis à propagação sonora (secção 8.2 da NP ISO 1996-2). 
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Neste caso, de acordo com a NP ISO 1996-2:2019 as medições de curta duração (uma amostra, ou 
poucas) devem ser realizadas durante condições favoráveis ou muito favoráveis de propagação sonora, 
correspondentes às janelas meteorológicas M3 e M4, respetivamente, conforme definido no quadro 2. 
Estas janelas meteorológicas correspondem às situações em que o valor típico da componente vetorial 
da velocidade do vento a 10 m de altura se situa entre os 3 m/s e os 6 m/s, janela meteorológica M3 ou 
favorável, e às situações em que o valor típico da componente vetorial da velocidade do vento a 10 m 
de altura é superior a 6 m/s, durante o dia, ou superior ou igual a – 1 m/s, durante a noite, janela 
meteorológica M4 ou muito favorável. 
 
As janelas meteorológicas encontram-se definidas no quadro 4 da norma NP ISO 1996-2, que se 
transcreve no quadro seguinte. 
 

Janelas 

meteorológicas 

Alcance 

D/Rcur 

Valor representativo 

D/Rcur 
Descrição verbal 

M1a) < - 0,04 - 0,08 Desfavorável 

M2b) - 0,04 … 0,04 0,00 
Neutro ou 

homogéneo 

M3c) 0,04 … 0,12 0,08 Favorável 

M4d) > 0,12 0,16 Muito favorável 

a) Valor típico da componente vetorial da velocidade do vento a 10 m: < 1 m/s e < - 1 m/s, 
respetivamente para o dia e para a noite. 
b) Valor típico da componente vetorial da velocidade do vento a 10 m: 1 m/s a 3 m/s. 
c) Valor típico da componente vetorial da velocidade do vento a 10 m: 3 m/s a 6 m/s. 
d) Valor típico da componente vetorial da velocidade do vento a 10 m:> 6 m/s e ≥ - 1 m/s, 
respetivamente para o dia e para a noite. 
 
No caso em apreço as medições efetuadas pretenderam caraterizar o ambiente sonoro global existente, 
decorrente da conjugação de todas as fontes de ruído envolventes, sendo as principais fontes sonoras 
com relevância nos resultados o ruído do tráfego local e da natureza. 
 
Relativamente ao tráfego local, julga-se adequado considerar que hs ≈ 0.5 m (altura média do tráfego 
rodoviário) e hr ≈ 4 m, de onde resulta: 

Dp > 10(0.5+4) > 45 m 
 
Todas as medições efetuadas cumprem as condições anteriormente apresentadas, pelo que é 
considerado que os resultados obtidos são independentes das condições atmosféricas.  
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3. RESULTADOS OBTIDOS E CONCLUSÕES 
 

3.1. Dados Obtidos  

 

Os resultados (médios) das medições de ruído ambiente no exterior realizadas para os três períodos são 
apresentados nos quadros seguintes. 

 

Os resultados apresentados referem-se exclusivamente aos itens ensaiados. Os resultados apresentados 
são válidos nas condições do ruído verificadas nos momentos em que decorreram as medições, as quais 
podem ser assumidas como representativas da média anual. 

 

 
  

Das Tonais: 

14:08 Não

Mem. às Impulsivas:

#784 14:23 Não

Das Tonais: 

14:23 Não

Mem. às Impulsivas:

#785 14:38 Não

Das Tonais: 

14:38 Não

Mem. às Impulsivas:

#786 14:53 Não

Das Tonais: 

11:10 Não

Mem. às Impulsivas:

#229 11:25 Não

Das Tonais: 

11:25 Não

Mem. às Impulsivas:

#230 11:40 Não

Das Tonais: 

11:40 Não

Mem. às Impulsivas:

#231 11:55 Não

Ponto 1 - Período Diurno (07h-20h) - Medições de Ruído Ambiente

15/11/2021 44,3 47,7
Tráfego local pouco audível; Natureza pouco audível.

Temp. 21ºC; Vel. Vento 0-1 m/s; Direç. Vento NE; HR 48%

16/09/2021

15/11/2021

Med.5

Med.6

15/11/2021 47,6

43,2 47,6
Tráfego local pouco audível; Natureza pouco audível.

Temp. 21ºC; Vel. Vento 0-1 m/s; Direç. Vento NE; HR 48%

50,4
Tráfego local pouco audível; Natureza pouco audível.

Temp. 27ºC; Vel. Vento 0-1 m/s; Direç. Vento SW; HR 68%

16/09/2021 46,7 50,0
Tráfego local pouco audível; Natureza pouco audível.

Temp. 27ºC; Vel. Vento 0-1 m/s; Direç. Vento SW; HR 68%

16/09/2021 44,6 49,1
Tráfego local pouco audível; Natureza pouco audível.

Temp. 26ºC; Vel. Vento 0-1 m/s; Direç. Vento SW; HR 68%

Med.1

ID Data
Intervalo de 

medição

LAeq fast 

[dB(A)]

LAeq imp. 

[dB(A)]

Componentes 

Penalizantes
Observações

Med.2

Med.3

45,9

Med.4

52,1
Tráfego local pouco audível; Natureza pouco audível.

Temp. 21ºC; Vel. Vento 0-1 m/s; Direç. Vento NE; HR 48%
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Das Tonais: 

20:11 Não

Mem. às Impulsivas:

#793 20:26 Não

Das Tonais: 

20:26 Não

Mem. às Impulsivas:

#794 20:41 Não

Das Tonais: 

20:41 Não

Mem. às Impulsivas:

#795 20:56 Não

Das Tonais: 

22:11 Não

Mem. às Impulsivas:

#253 22:26 Não

Das Tonais: 

22:26 Não

Mem. às Impulsivas:

#254 22:41 Não

Das Tonais: 

22:41 Não

Mem. às Impulsivas:

#255 22:56 Não

Ponto 1 - Período do Entardecer (20h-23h) - Medições de Ruído Ambiente

Med.2

16/09/2021 43,9

Med.6

16/11/2021 42,6 48,0
Natureza pouco audível.

Temp. 14ºC; Vel. Vento 0-1 m/s; Direç. Vento N; HR 71%

Med.5

16/11/2021 44,6 47,9
Tráfego local pouco audível; Natureza pouco audível.

Temp. 14ºC; Vel. Vento 0-1 m/s; Direç. Vento N; HR 71%

Med.4

16/11/2021 41,5 47,1
Natureza pouco audível.

Temp. 14ºC; Vel. Vento 0-1 m/s; Direç. Vento N; HR 71%

Med.3

16/09/2021 42,8 46,1
Natureza pouco audível.

Temp. 22ºC; Vel. Vento 0-1 m/s; Direç. Vento W; HR 76%

49,5
Tráfego local pouco audível; Natureza pouco audível.

Temp. 22ºC; Vel. Vento 0-1 m/s; Direç. Vento W; HR 76%

Med.1

16/09/2021 43,4 47,9
Tráfego local pouco audível; Natureza pouco audível.

Temp. 22ºC; Vel. Vento 0-1 m/s; Direç. Vento W; HR 76%

ObservaçõesID Data
Intervalo de 

medição

LAeq f ast 

[dB(A)]

LAeq imp. 

[dB(A)]

Componentes 

Penalizantes

Das Tonais: 

1:02 Não

Mem. às Impulsivas:

#808 1:17 Não

Das Tonais: 

1:17 Não

Mem. às Impulsivas:

#809 1:32 Não

Das Tonais: 

1:32 Não

Mem. às Impulsivas:

#810 1:47 Não

Das Tonais: 

23:00 Não

Mem. às Impulsivas:

#256 23:15 Não

Das Tonais: 

23:15 Não

Mem. às Impulsivas:

#257 23:30 Não

Das Tonais: 

23:30 Não

Mem. às Impulsivas:

#258 23:45 Não

Ponto 1 - Período Noturno (23h-07h) - Medições de Ruído Ambiente

Med.6

16/11/2021 44,3 49,7
Natureza pouco audível.

Temp. 13ºC; Vel. Vento 0-1 m/s; Direç. Vento N; HR 73%

Med.5

16/11/2021 42,7 48,3
Natureza pouco audível.

Temp. 13ºC; Vel. Vento 0-1 m/s; Direç. Vento N; HR 73%

Intervalo de 

medição

LAeq fast 

[dB(A)]

LAeq imp. 

[dB(A)]

Componentes 

Penalizantes

Med.4

16/11/2021 41,8 46,3
Natureza pouco audível.

Temp. 14ºC; Vel. Vento 0-1 m/s; Direç. Vento N; HR 71%

Med.3

17/09/2021 43,8 48,2
Tráfego local pouco audível; Natureza pouco audível.

Temp. 21ºC; Vel. Vento 0-1 m/s; Direç. Vento W; HR 82%

Med.2

17/09/2021 41,4 45,9
Natureza pouco audível.

Temp. 21ºC; Vel. Vento 0-1 m/s; Direç. Vento W; HR 82%

Med.1

17/09/2021 42,3 45,7
Tráfego local pouco audível; Natureza pouco audível.

Temp. 21ºC; Vel. Vento 0-1 m/s; Direç. Vento W; HR 82%

ObservaçõesID Data
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Das Tonais: 

15:08 Não

Mem. às Impulsivas:

#787 15:23 Não

Das Tonais: 

15:23 Não

Mem. às Impulsivas:

#788 15:38 Não

Das Tonais: 

15:38 Não

Mem. às Impulsivas:

#789 15:53 Não

Das Tonais: 

10:16 Não

Mem. às Impulsivas:

#226 10:31 Não

Das Tonais: 

10:31 Não

Mem. às Impulsivas:

#227 10:46 Não

Das Tonais: 

10:46 Não

Mem. às Impulsivas:

#228 11:01 Não

Ponto 2 - Período Diurno (07h-20h) - Medições de Ruído Ambiente

15/11/2021 53,7 58,1
Tráfego local audível; Natureza pouco audível.

Temp. 21ºC; Vel. Vento 0-1 m/s; Direç. Vento NE; HR 50%

Med.2

16/09/2021 56,8

Med.5

Med.4

15/11/2021 52,9 56,3
Tráfego local audível; Natureza pouco audível.

Temp. 20ºC; Vel. Vento 0-1 m/s; Direç. Vento NE; HR 48%

LAeq fast 

[dB(A)]
ID Data

Intervalo de 

medição

Med.1

16/09/2021 54,8 58,2
Tráfego local audível; Natureza pouco audível.

Temp. 27ºC; Vel. Vento 0-1 m/s; Direç. Vento SW; HR 65%

Tráfego local audível; Natureza pouco audível.

Temp. 27ºC; Vel. Vento 0-1 m/s; Direç. Vento SW; HR 65%

Med.3

16/09/2021 53,9 57,2
Tráfego local audível; Natureza pouco audível.

Temp. 27ºC; Vel. Vento 0-1 m/s; Direç. Vento SW; HR 65%

Med.6

60,1

Tráfego local audível; Natureza pouco audível.

Temp. 20ºC; Vel. Vento 0-1 m/s; Direç. Vento NE; HR 50%

LAeq imp. 

[dB(A)]

Componentes 

Penalizantes
Observações

15/11/2021 56,4 62,0

Das Tonais: 

22:07 Não

Mem. às Impulsivas:

#799 22:22 Não

Das Tonais: 

22:22 Não

Mem. às Impulsivas:

#800 22:37 Não

Das Tonais: 

22:37 Não

Mem. às Impulsivas:

#801 22:52 Não

Das Tonais: 

21:03 Não

Mem. às Impulsivas:

#238 21:18 Não

Das Tonais: 

21:18 Não

Mem. às Impulsivas:

#239 21:33 Não

Das Tonais: 

21:33 Não

Mem. às Impulsivas:

#240 21:48 Não

Ponto 2 - Período do Entardecer (20h-23h) - Medições de Ruído Ambiente

Med.6

15/11/2021 52,1 56,5
Tráfego local audível; Natureza pouco audível.

Temp. 12ºC; Vel. Vento 0-1 m/s; Direç. Vento N; HR 84%

Med.5

15/11/2021 49,4 53,9
Tráfego local audível; Natureza pouco audível.

Temp. 12ºC; Vel. Vento 0-1 m/s; Direç. Vento N; HR 84%

Med.4

15/11/2021 47,2 51,7
Tráfego local audível; Natureza pouco audível.

Temp. 12ºC; Vel. Vento 0-1 m/s; Direç. Vento N; HR 84%

Med.3

16/09/2021 51,3 55,7
Tráfego local audível; Natureza pouco audível.

Temp. 22ºC; Vel. Vento 0-1 m/s; Direç. Vento SW; HR 81%

Med.2

16/09/2021 50,1 54,6
Tráfego local audível; Natureza pouco audível.

Temp. 22ºC; Vel. Vento 0-1 m/s; Direç. Vento W; HR 78%

Med.1

16/09/2021 48,7 54,3
Tráfego local audível; Natureza pouco audível.

Temp. 22ºC; Vel. Vento 0-1 m/s; Direç. Vento W; HR 78%

ID Data
Intervalo de 

medição

LAeq f ast 

[dB(A)]

LAeq imp. 

[dB(A)]

Componentes 

Penalizantes
Observações
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Das Tonais: 

23:02 Não

Mem. às Impulsivas:

#802 23:17 Não

Das Tonais: 

23:17 Não

Mem. às Impulsivas:

#803 23:32 Não

Das Tonais: 

23:32 Não

Mem. às Impulsivas:

#804 23:47 Não

Das Tonais: 

0:02 Não

Mem. às Impulsivas:

#247 0:17 Não

Das Tonais: 

0:17 Não

Mem. às Impulsivas:

#248 0:32 Não

Das Tonais: 

0:32 Não

Mem. às Impulsivas:

#249 0:47 Não

Ponto 2 - Período Noturno (23h-07h) - Medições de Ruído Ambiente

Med.6

16/11/2021 48,1 53,5
Tráfego local audível; Natureza pouco audível.

Temp. 12ºC; Vel. Vento 0-1 m/s; Direç. Vento N; HR 82%

Med.5

16/11/2021 48,7 53,2
Tráfego local audível; Natureza pouco audível.

Temp. 12ºC; Vel. Vento 0-1 m/s; Direç. Vento N; HR 82%

Med.4

16/11/2021 45,8 50,3
Natureza pouco audível.

Temp. 12ºC; Vel. Vento 0-1 m/s; Direç. Vento N; HR 82%

Med.3

16/09/2021 48,4 53,8
Tráfego local audível; Natureza pouco audível.

Temp. 21ºC; Vel. Vento 0-1 m/s; Direç. Vento W; HR 83%

Med.2

16/09/2021 46,8 51,3
Natureza pouco audível.

Temp. 21ºC; Vel. Vento 0-1 m/s; Direç. Vento W; HR 83%

Med.1

16/09/2021 47,6 53,2
Tráfego local audível; Natureza pouco audível.

Temp. 22ºC; Vel. Vento 0-1 m/s; Direç. Vento W; HR 83%

ID Data
Intervalo de 

medição

LAeq fast 

[dB(A)]

LAeq imp. 

[dB(A)]

Componentes 

Penalizantes
Observações

Ponto 3 - Período Diurno (07h-20h) - Medições de Ruído Ambiente

Das Tonais: 

16:14 Não

Mem. às Impulsivas:

#790 16:29 Não

Das Tonais: 

16:29 Não

Mem. às Impulsivas:

#791 16:44 Não

Das Tonais: 

16:44 Não

Mem. às Impulsivas:

#792 16:59 Não

Das Tonais: 

9:18 Não

Mem. às Impulsivas:

#223 9:33 Não

Das Tonais: 

9:33 Não

Mem. às Impulsivas:

#224 9:48 Não

Das Tonais: 

9:48 Não

Mem. às Impulsivas:

#225 10:03 Não

Med.3

16/09/2021 44,9 48,2
Tráfego local pouco audível; Natureza pouco audível.

Temp. 26ºC; Vel. Vento 0-1 m/s; Direç. Vento SW; HR 71%

Med.4

15/11/2021 46,8 52,4

16/09/2021 52,1
Tráfego local pouco audível; Natureza pouco audível.

Temp. 26ºC; Vel. Vento 0-1 m/s; Direç. Vento SW; HR 71%

Tráfego local audível; Natureza pouco audível.

Temp. 17ºC; Vel. Vento 0-1 m/s; Direç. Vento NE; HR 58%

Med.2

LAeq fast 

[dB(A)]

45,6 50,1
Tráfego local pouco audível; Natureza pouco audível.

Temp. 26ºC; Vel. Vento 0-1 m/s; Direç. Vento SW; HR 71%

46,5

ID Data
Intervalo de 

medição

LAeq imp. 

[dB(A)]

Componentes 

Penalizantes
Observações

Med.1

16/09/2021

Med.5

15/11/2021 45,7 49,0
Tráfego local audível; Natureza pouco audível.

Temp. 18ºC; Vel. Vento 0-1 m/s; Direç. Vento NE; HR 58%

Med.6

15/11/2021 45,2 48,5
Tráfego local audível; Natureza pouco audível.

Temp. 18ºC; Vel. Vento 0-1 m/s; Direç. Vento NE; HR 56%
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Das Tonais: 

20:18 Não

Mem. às Impulsivas:

#259 20:33 Não

Das Tonais: 

20:33 Não

Mem. às Impulsivas:

#260 20:48 Não

Das Tonais: 

20:48 Não

Mem. às Impulsivas:

#261 21:03 Não

Das Tonais: 

22:06 Não

Mem. às Impulsivas:

#241 22:21 Não

Das Tonais: 

22:21 Não

Mem. às Impulsivas:

#242 22:36 Não

Das Tonais: 

22:36 Não

Mem. às Impulsivas:

#243 22:51 Não

Ponto 3 - Período do Entardecer (20h-23h) - Medições de Ruído Ambiente

ID Data
Intervalo de 

medição

LAeq f ast 

[dB(A)]

LAeq imp. 

[dB(A)]

Componentes 

Penalizantes
Observações

Med.6

15/11/2021 42,3 46,7
Natureza pouco audível.

Temp. 12ºC; Vel. Vento 0-1 m/s; Direç. Vento N; HR 81%

Med.5

15/11/2021 40,2 43,5
Natureza pouco audível.

Temp. 12ºC; Vel. Vento 0-1 m/s; Direç. Vento N; HR 81%

Med.4

15/11/2021 41,9 45,3
Natureza pouco audível.

Temp. 12ºC; Vel. Vento 0-1 m/s; Direç. Vento N; HR 81%

Med.3

17/09/2022 39,9 43,2
Natureza pouco audível.

Temp. 23ºC; Vel. Vento 0-1 m/s; Direç. Vento NW; HR 68%

Med.2

17/09/2022 41,4 45,9
Natureza pouco audível.

Temp. 23ºC; Vel. Vento 0-1 m/s; Direç. Vento NW; HR 66%

Med.1

17/09/2022 42,1 46,6
Natureza pouco audível.

Temp. 23ºC; Vel. Vento 0-1 m/s; Direç. Vento NW; HR 66%

Das Tonais: 

23:16 Não

Mem. às Impulsivas:

#856 23:31 Não

Das Tonais: 

23:31 Não

Mem. às Impulsivas:

#857 23:46 Não

Das Tonais: 

23:46 Não

Mem. às Impulsivas:

#858 0:01 Não

Das Tonais: 

1:03 Não

Mem. às Impulsivas:

#250 1:18 Não

Das Tonais: 

1:18 Não

Mem. às Impulsivas:

#251 1:33 Não

Das Tonais: 

1:33 Não

Mem. às Impulsivas:

#252 1:48 Não

Ponto 3 - Período Noturno (23h-07h) - Medições de Ruído Ambiente

Med.6

16/11/2021 38,6 44,0
Natureza pouco audível.

Temp. 12ºC; Vel. Vento 0-1 m/s; Direç. Vento N; HR 82%

Med.5

16/11/2021 39,2 44,8
Natureza pouco audível.

Temp. 12ºC; Vel. Vento 0-1 m/s; Direç. Vento N; HR 82%

Med.4

16/11/2021 40,2 44,7
Natureza pouco audível.

Temp. 12ºC; Vel. Vento 0-1 m/s; Direç. Vento N; HR 82%

Med.3

17/09/2021 38,1 43,5
Natureza pouco audível.

Temp. 23ºC; Vel. Vento 0-1 m/s; Direç. Vento NW; HR 68%

Med.1

17/09/2021 37,9 43,5
Natureza pouco audível.

Temp. 23ºC; Vel. Vento 0-1 m/s; Direç. Vento NW; HR 68%

ID Data
Intervalo de 

medição

LAeq fast 

[dB(A)]

LAeq imp. 

[dB(A)]

Componentes 

Penalizantes
Observações

Med.2

17/09/2021 40,4 44,9
Natureza pouco audível.

Temp. 23ºC; Vel. Vento 0-1 m/s; Direç. Vento NW; HR 68%
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Das Tonais: 

13:11 Não

Mem. às Impulsivas:

#781 13:26 Não

Das Tonais: 

13:26 Não

Mem. às Impulsivas:

#782 13:41 Não

Das Tonais: 

13:41 Não

Mem. às Impulsivas:

#783 13:56 Não

Das Tonais: 

12:08 Não

Mem. às Impulsivas:

#232 12:23 Não

Das Tonais: 

12:23 Não

Mem. às Impulsivas:

#233 12:38 Não

Das Tonais: 

12:38 Não

Mem. às Impulsivas:

#234 12:53 Não

Ponto 4 - Período Diurno (07h-20h) - Medições de Ruído Ambiente

Med.1

16/09/2021 44,8 49,3
Tráfego local pouco audível; Natureza pouco audível.

Temp. 24ºC; Vel. Vento 0-1 m/s; Direç. Vento SW; HR 73%

Med.6

15/11/2021 44,7 48,0
Tráfego local audível; Natureza pouco audível.

Temp. 20ºC; Vel. Vento 0-1 m/s; Direç. Vento NE; HR 61%

Med.4

15/11/2021 45,2 49,7
Tráfego local audível; Natureza pouco audível.

Temp. 20ºC; Vel. Vento 0-1 m/s; Direç. Vento NE; HR 61%

Med.5

15/11/2021 46,8 51,3
Tráfego local audível; Natureza pouco audível.

Temp. 20ºC; Vel. Vento 0-1 m/s; Direç. Vento NE; HR 61%

Med.3

16/09/2021 45,1 50,5
Tráfego local pouco audível; Natureza pouco audível.

Temp. 24ºC; Vel. Vento 0-1 m/s; Direç. Vento SW; HR 73%

Componentes 

Penalizantes
ObservaçõesID Data

Intervalo de 

medição

LAeq fast 

[dB(A)]

LAeq imp. 

[dB(A)]

Med.2

16/09/2021 50,1
Tráfego local pouco audível; Natureza pouco audível.

Temp. 24ºC; Vel. Vento 0-1 m/s; Direç. Vento SW; HR 73%
45,6

Das Tonais: 

21:08 Não

Mem. às Impulsivas:

#796 21:23 Não

Das Tonais: 

21:23 Não

Mem. às Impulsivas:

#797 21:38 Não

Das Tonais: 

21:38 Não

Mem. às Impulsivas:

#798 21:53 Não

Das Tonais: 

20:06 Não

Mem. às Impulsivas:

#235 20:21 Não

Das Tonais: 

20:21 Não

Mem. às Impulsivas:

#236 20:36 Não

Das Tonais: 

20:36 Não

Mem. às Impulsivas:

#237 20:51 Não

Ponto 4 - Período do Entardecer (20h-23h) - Medições de Ruído Ambiente

Med.6

15/11/2021 42,4 46,8
Natureza pouco audível.

Temp. 12ºC; Vel. Vento 0-1 m/s; Direç. Vento N; HR 83%

Med.5

15/11/2021 40,6 46,2
Natureza pouco audível.

Temp. 12ºC; Vel. Vento 0-1 m/s; Direç. Vento N; HR 83%

Med.4

15/11/2021 39,3 43,8
Natureza pouco audível.

Temp. 13ºC; Vel. Vento 0-1 m/s; Direç. Vento N; HR 83%

Med.3

16/09/2021 41,0 46,4
Natureza pouco audível.

Temp. 22ºC; Vel. Vento 0-1 m/s; Direç. Vento W; HR 74%

Med.2

16/09/2021 43,4 46,7
Tráfego local pouco audível; Natureza pouco audível.

Temp. 22ºC; Vel. Vento 0-1 m/s; Direç. Vento W; HR 74%

Med.1

16/09/2021 41,7 46,2
Natureza pouco audível.

Temp. 22ºC; Vel. Vento 0-1 m/s; Direç. Vento W; HR 74%

ID Data
Intervalo de 

medição

LAeq f ast 

[dB(A)]

LAeq imp. 

[dB(A)]

Componentes 

Penalizantes
Observações
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3.2. Avaliação dos Valores Limite de Exposição  

(verificação do artigo 11º, do Regulamento Geral do Ruído) 
 
* O projeto e os recetores sensíveis localizados na respetiva área de potencialmente influência acústica, 

localizam-se no concelho de Albufeira. De acordo com a informação fornecida pelo Município e pela 

Direcção-Geral do Território (DGT), nos termos do disposto no artigo 6.º do RGR (delimitação e disciplina 

das zonas sensíveis e das zonas mistas no âmbito dos Planos de Ordenamento do Território), o concelho 

de Albufeira ainda não possui classificação acústica do seu território, no âmbito do respetivo Plano Diretor 

Municipal em vigor. 

 

Assim, o ambiente sonoro nos locais de medição caraterizados, no âmbito do Regulamento Geral do 
Ruído (Decreto-Lei 9/2007), tem a verificar os valores limite de exposição estabelecidos no número 3 do 
artigo 11º, do RGR: ausência de classificação acústica – Lden ≤ 63 dB(A) e Ln ≤ 53 dB(A). 

 

Considerando os valores expostos nos quadros anteriores, em seguida apresentam-se os resultados 
(média logarítmica): 

 

Das Tonais: 

0:04 Não

Mem. às Impulsivas:

#805 0:19 Não

Das Tonais: 

0:19 Não

Mem. às Impulsivas:

#806 0:34 Não

Das Tonais: 

0:34 Não

Mem. às Impulsivas:

#807 0:49 Não

Das Tonais: 

23:04 Não

Mem. às Impulsivas:

#244 23:19 Não

Das Tonais: 

23:19 Não

Mem. às Impulsivas:

#245 23:34 Não

Das Tonais: 

23:34 Não

Mem. às Impulsivas:

#246 23:49 Não

Ponto 4 - Período Noturno (23h-07h) - Medições de Ruído Ambiente

Med.6

15/11/2021 40,0 43,3
Natureza pouco audível.

Temp. 12ºC; Vel. Vento 0-1 m/s; Direç. Vento N; HR 84%

Med.5

15/11/2021 43,6 49,2
Natureza pouco audível.

Temp. 12ºC; Vel. Vento 0-1 m/s; Direç. Vento N; HR 85%

Med.4

15/11/2021 41,1 44,5
Natureza pouco audível.

Temp. 12ºC; Vel. Vento 0-1 m/s; Direç. Vento N; HR 83%

Med.3

17/09/2021 39,4 44,8
Natureza pouco audível.

Temp. 22ºC; Vel. Vento 0-1 m/s; Direç. Vento W; HR 79%

Med.2

17/09/2021 42,3 46,8
Natureza pouco audível.

Temp. 22ºC; Vel. Vento 0-1 m/s; Direç. Vento W; HR 79%

Med.1

17/09/2021 39,9 45,5
Natureza pouco audível.

Temp. 22ºC; Vel. Vento 0-1 m/s; Direç. Vento W; HR 79%

ID Data
Intervalo de 

medição

LAeq fast 

[dB(A)]

LAeq imp. 

[dB(A)]

Componentes 

Penalizantes
Observações

45,6 ≈ 46 43,2 ≈ 43 42,8 ≈ 43 49,7 ≈ 50

55,0 ≈ 55 50,1 ≈ 50 47,7 ≈ 48 56,1 ≈ 56

45,8 ≈ 46 41,4 ≈ 41 39,2 ≈ 39 47,3 ≈ 47

45,4 ≈ 45 41,6 ≈ 42 41,3 ≈ 41 48,4 ≈ 48

Ld Le Ln Lden 

Indicadores de longa duração [dB(A)]
Pontos

Ponto 1

Ponto 2

Ponto 3

Ponto 4
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Assim, os indicadores de longa duração Lden e Ln obtidos (tendo em conta as regras de arredondamento 
aplicáveis, para comparação aos limites legais) são:  

Ponto 1: Lden = 50 dB(A); Ln = 43 dB(A) 

Ponto 2: Lden = 56 dB(A); Ln = 48 dB(A) 

Ponto 3: Lden = 47 dB(A); Ln = 39 dB(A) 

Ponto 4: Lden = 48 dB(A); Ln = 41 dB(A) 

De acordo com os resultados apresentados no quadro anterior, os indicadores de longa duração Lden e 
Ln obtidos nos Pontos 1, 2, 3 e 4 cumprem os valores limite de exposição aplicáveis para ausência de 
classificação acústica, conforme disposto no número 3, artigo 11º do RGR. 

 

3.3. Interpretação dos Resultados e Conclusões  

 
Perante os resultados obtidos, conclui-se que os níveis sonoros de longa duração junto dos recetores 
sensíveis caracterizados pelos Pontos de Medição 1, 2, 3 e 4 localizados no concelho de Albufeira, 
analisados no âmbito dos Valores Limite de Exposição no exterior, cumprem os valores limite de 
exposição aplicáveis para ausência de classificação acústica, conforme disposto no número 3, artigo 
11º do RGR – Regulamento Geral do Ruído, aprovado pelo Decreto-Lei 9/2007, de 17 de janeiro. 
 
Os pareceres e as opiniões assinalados com (*) não estão incluídos no âmbito da acreditação. 

 
04-08-2022 

  
Elaborado:  Verificado e Aprovado por: 

Assinatura 
 
 
 

 

Assinatura 
 
 
 

Rui Leonardo 
( Técnico de Laboratório ) 

| Eng. do Ambiente | 
 

Vítor Rosão 
( Diretor Técnico de Laboratório ) 

| Eng. Físico, Doutorado em Acústica | 
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ANEXOS  

 
A | LOCALIZAÇÃO E FOTOGRAFIAS 
 
B | PLANO DE AMOSTRAGENS 
 
C | CERTIFICADO DE ACREDITAÇÃO (L0535) 
 
D | CERTIFICADOS DE CALIBRAÇÃO E DE VERIFICAÇÃO DO SONÓMETRO 
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A | LOCALIZAÇÃO E FOTOGRAFIAS 

 
 

 
Figura 1 – Localização dos pontos de medição ruído 
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Figura 2 – Apontamento fotográfico Ponto 1 

 

  
Figura 3 – Apontamento fotográfico Ponto 2 

 

  
Figura 4 – Apontamento fotográfico Ponto 3 

 

  
 

Figura 5 – Apontamento fotográfico Ponto 4 
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B | PLANO DE AMOSTRAGENS 

 

Este anexo tem como objetivo apresentar a análise efetuada em termos de representatividade do Plano 

de mostragens selecionado. 

 

1- Qual o Plano de Amostragens usado no presente Estudo? 

 

 Plano Geral;  Outro Plano. 

 

2- Descrição geral do tipo(s) de fonte(s) de ruído em análise: 

 

 Tráfego rodoviário;  Tráfego ferroviário;  Tráfego aéreo;  Indústria;  Outra (natureza) 

 

Especificidade da fonte com influência na representatividade: Nada a assinalar 

 

3- Descrição e justificação da adequabilidade do Plano de Amostragens Geral para o presente Estudo:  

 

Descrição do Plano de Amostragens Geral: 3 amostras de 10/15 minutos (interior/exterior) em 1 dia 

e 3 amostra de 10/15 minutos em outro dia. Se a diferença entre amostragens for superior a 5 dB 

realizar nova amostragem. 

 

Justificação do Plano de Amostragens Geral: A informação administrativa obtida e o observado in situ 

não evidenciam qualquer caraterística especial da fonte de ruído em apreço que permita concluir, à 

partida, pela inadequabilidade do Plano de Amostragens geral para o presente Estudo. 

 

4- Descrição e justificação da adequabilidade do Outro Plano de Amostragens para o presente Estudo:  

 

Descrição do Outro Plano de Amostragens: Nada a assinalar. 

 

Justificação do Outro Plano de Amostragens: Nada a assinalar. 

 

5- Comentários: 

 

Nada a assinalar. 
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C | CERTIFICADO DE ACREDITAÇÃO (L0535) 
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D | CERTIFICADOS DE CALIBRAÇÃO E DE VERIFICAÇÃO DO SONÓMETRO 
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ANEXO 08 RELATÓRIO DE ARQUEOLOGIA 

 

 

   



---------- Forwarded message --------- 
De: Paulo Oliveira <poliveira@dgpc.pt> 
Date: qua., 15 de jun. de 2022 às 18:32 
Subject: Portal do Arqueólogo 
To: pedroven@gmail.com <pedroven@gmail.com> 
 

Dr. Pedro Manuel da Costa Ventura 
 
Comunico que o pedido de autorização de trabalhos arqueológicos de prospecção para Estudo 
de Impacto Ambiental do Hotel de Vale de Pegas, Paderne, Albufeira, submetido a 6 de Junho, 
foi recebido a 15 de Junho, tendo sido tramitado para a Direcção Regional de Cultura do 
Algarve.  
 
Face a uma anomalia no sistema de e-mail desta Direcção Geral que impediu o funcionamento 
do Portal do Arqueólogo, o prazo de resposta, previsto no nº 2 do artº 6º do Regulamento de 
Trabalhos Arqueológicos, começa a ser contado nesta data. 
 
Cumprimentos 
 
Paulo de Oliveira, Gestor do Portal do Arqueólogo  
Direcção-Geral do Património Cultural / DGPC  
Palácio Nacional da Ajuda, 1349-021 Lisboa  
Telm: (351) 962 525 109  
Tel. directo  (351) 213 614 299  
Tel. geral:    (351) 213 614 200 (ext. 1247)  
E-mail: poliveira@dgpc.pt  
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ANEXO 09 PARECER SOBRE ALTERAÇÃO CAMINHO DE SÃO VICENTE 

 







Planta de Localização Escala: 1:2000

Nº Emissão: 16930-1 Data: 14-11-2018

Área delimitada a vermelho desenhada de acordo com indicação do requerente.

Coordenadas no sistema Hayford-
Gauss, Datum 73, origem no
Ponto Central

-277.436,9

-277.896,9

-9.212,8

-8.838,8
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ANEXO 10 INVENTÁRIO DE FAUNA 

 

 



 

Anexos 

Legenda 

 Abundância - A abundância das espécies inventariadas na área de estudo foi estimada com 
base no trabalho de campo e em informação recolhida a partir da bibliografia. As categorias 
utilizadas (que têm, evidentemente, um carácter subjectivo) são: 

o O - Ocasional 

o ESC – Escasso 

o C - Comum 

o MC - Muito comum 

 Fenologia - Este aspecto só é referido para as aves. São consideradas as seguintes categorias 
fenológicas: 

o R - Residente: quando a espécie permanece na área de influência durante todo o ano; 

o MN - Estival: quando a espécie existe na área apenas durante os meses de Primavera-
Verão (o que significa que é provavelmente nidificante); 

o I - Invernante: quando a espécie surge na área apenas nos meses de Outono-Inverno; 

o MP - Migratória: quando é registada em Portugal apenas durante as épocas de 
passagem migratória (Primavera e Outono). 

 Estatuto de conservação - Para cada espécie é indicado o estatuto de conservação em 
Portugal Continental, tal como referido no Novo Livro Vermelho dos Vertebrados de Portugal 
disponível no sítio de internet do ICNF. As categorias utilizadas são: 

o EX – Extinto; 

o EW – Extinto na Natureza; 

o CR – Criticamente em perigo; 

o EN – Em Perigo; 

o VU – Vulnerável; 

o NT – Quase ameaçado; 

o LC – Pouco preocupante; 

o DD – Informação insuficiente; 

o NE – Não avaliado. 

 Legislação Internacional e Directivas Comunitárias - Relativamente às espécies 
inventariadas para a região em estudo é importante conhecer a sua situação face à legislação 
portuguesa, às principais convenções internacionais e às directivas comunitárias. 

o Convenção de Bona: Convenção sobre a Conservação das Espécies Migradoras 
Pertencentes à Fauna Selvagem (ratificada para aprovação pelo D.L. 103/80 de 11 de 
Outubro). Dedica especial atenção à conservação de espécies migradoras ameaçadas, 



 

contemplando também os respectivos habitats. Nesta convenção foram considerados 
os seguintes anexos: 

 Anexo I: elenco de espécies migradoras ameaçadas. 

 Anexo II: engloba espécies migradoras em que o estado de conservação é 
desfavorável e cuja conservação e gestão exigem a conclusão de acordos 
internacionais, assim como aquelas cujo estado de conservação beneficiaria, 
de maneira significativa, da cooperação resultante de um acordo internacional. 

o Convenção de Berna: Convenção da Vida Selvagem e dos Habitats Naturais da Europa 
(ratificada pelo D.L. 316/89 de 22 de Setembro). Garante e promove a conservação das 
espécies e habitats cuja preservação exige a cooperação de vários Estados. É 
constituída por quatro anexos: 

 Anexo I: espécies da flora estritamente protegidas. 

 Anexo II: espécies da fauna estritamente protegidas. 

 Anexo III: espécies protegidas da fauna. 

o Directiva Aves: a directiva 79/409/CEE, transposta para Portugal pelo D.L. 75/91 de 14 
de Fevereiro, refere-se à conservação de todas as espécies de aves que vivem 
naturalmente no estado selvagem no território Europeu dos Estados-Membros ao qual é 
aplicável o Tratado. Tem por objectivo a protecção, gestão e controle dessas espécies, 
regulamentando a sua exploração.  

 Anexo I: inclui as espécies particularmente vulneráveis. 

 Anexo II: as espécies deste anexo podem ser caçadas, desde que não sejam 
comprometidos os esforços de conservação. No Anexo II/1 estão incluídas as 
espécies que podem ser caçadas em qualquer zona geográfica. No Anexo II/2 
estão incluídas as espécies que podem ser caçadas apenas nos Estados-
Membros referidos nesse anexo. 

 

 



 

Quadro I: Répteis referenciados para a área de estudo 
FAMÍLIA Convenção 

de 
Berna 

Estatuto  em Portugal  
Abundância 
na área de estudo           ESPÉCIE Estatuto de   

Abundância   Conservação 
          
LACERTIDAE         
          
Psammodromus algirus (*) II LC Comum MC 
  

    
GEKKONIDAE     
      
Tarentola mauretanica (*) II LC Comum CM 
  

    
AMPHISBAENIDAE     
     
Blanus cinereus II LC Comum CM 
     
COLUBRIDAE 

    
      
Coluber hippocrepsis   III LC Comum X 
      
* Espécies de ocorrência confirmada   

  
  
  

 
  



 

 
 

Quadro III: Aves referenciadas para a área de estudo             
Família   Legislação Estatuto     
          Espécie Nome Vulgar 

Bona Berna D. 409/79-CEE 
de Fenol. Abund. 

    conservação     
          
ACCIPITRIDAE         
Buteo buteo Águia-de-asa-redonda   I LC R C 
          
 FALCONIDAE         

        
Falco tinnunculus  Peneireiro-comum (*) II II  LC R R 
          
COLUMBIDAE         
          
Streptopelia decaoto Rôla-turca (*)  III  LC MN C 
Streptopelia turtur   Rôla-comum   III  LC MP? C 
          
STRIGIDAE         
          
Athene noctua  Mocho-galego (*)  II  LC R C 
          
TYTONIDAE         
          
Tyto alba Coruja-das-torres    II  LC R C 
          
CUCULIDAE         
          
Cuculus canorus Cuco    III  LC MN Esc 
          
PICIDAE         
          
Dendrocopus major Pica-pau-malhado-grande (*)  II  LC R R 
          
APODIDAE         
          
Tachymarptis melba Andorinhão-real (*)  II I NT MN C 
Apus apus  Andorinhão-preto (*)  III  LC MN C 
Apus pallidus  Andorinhão-pálido (*)  III  LC MN C 
          
HIRUNDINIDAE         
          
Hirundo rustica  Andorinha-das-chaminés (*)  II  LC MN C 
Delichon urbica Andorinha-dos-beirais (*)  II  LC MN C 
Hirundo daurica  Andorinha-das-pontes (*)  II  LC MN C 
        
        
MOTACILLIDAE         
    

      
Anthus pratensis  Petinha-dos-prados   

II 
 

LC I C 
Anthus trivialis  Petinha-das-árvores   

II 
 

LC MP X 
Motacilla alba Alvéola-branca (*)  

II 
 

LC I C 
Motacilla cinerea Alvéola-cinzenta   II  LC I C 
          
TROGLODYTIDAE         

        
Troglodytes troglodytes  Carriça (*) II II 

 
LC R C 



 

Quadro III: Aves referenciadas para a área de estudo             
Família   Legislação Estatuto     
          Espécie Nome Vulgar 

Bona Berna D. 409/79-CEE 
de Fenol. Abund. 

    conservação     
        

MUSCICAPIDAE         
          
Monticola solitarius Melro-azul II II  LC R R 
Saxicola torquata Cartaxo-comum (*) II II 

 
LC R C 

Sylvia atricapilla Toutinegra-de-barrete-preto (*) II II 
 

LC R C 
Sylvia melanocephala Toutinegra-de-cabeça-preta (*) II II 

 
LC R C 

Regulus ignicapillus Estrelinha-de-poupa II II 
 

LC I C 
Phylloscopus collybita Felosa-comum (*) II II 

 
LC I C 

Phylloscopus trochilus Felosa-musical II II 
 

LC MP X 
Ficedula hypoleuca Papa-moscas-preto (*) II II 

 
LC MP C 

Muscicapa striata  Papa-moscas-cinzento (*) II II 
 

LC MP C 
Erithacus rubecula Pisco-de-peito-ruivo (*) II II 

 
LC I C 

Turdus merula Melro-preto (*) II III 
 

LC R C 
Turdus viscivorus Tordoveia (*) II III 

 
LC R C 

Turdus philomelos Tordo-músico II III 
 

LC I C 
Cisticola juncidis Fuinha-dos-juncos (*) II II 

 
LC R C 

Phoenicurus ochrurus Rabirruivo-preto (*) II II 
 

LC R C 
Luscinia 
megarhynchos Rouxinol-comum 

II II 
 

LC MN ? 

          
CERTHIIDAE         
          
Certhia brachydactyla Trepadeira-comum (*)  II  LC R Esc 
          
          
STURNIDAE         
          
Sturnus unicolor Estorninho-preto (*)  II  LC R Esc 
Sturnus vulgaris Estorninho-malhado   II  LC I X 
          
PARIDAE         
          
Parus major Chapim-real (*)  II  LC R C 
Parus caeruleus Chapim-azul (*)  II  LC R R 
          
PLOCEIDAE         
          
Passer domesticus  Pardal-de-telhado (*)  

II 
 

LC R C 
          
FRINGILLIDAE         
          
Achanthis cannabina Pintarroxo (*)  

II 
 

LC R C 
Serinus serinus Chamariz (*)  II  LC R MC 
Carduelis carduelis Pintassilgo (*)  

II 
 

LC R MC 
Carduelis chloris Verdilhão (*)  

II 
 

LC R MC 
Fringilla coelebs Tentilhão (*)  

II 
 

LC R C 
Carduelis spinus Lugre   

II 
 

LC R C 
          
CORVIDAE         
          
Garrulus glandarius Gaio (*)  

II 
 

LC R C 
Cyanopica cyana Pêga -azul (*)  

II I LC R C 
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ESTRILIDAE         
          
Estrilda astrild Bico-de-lacre (*)    

LC R C 
          
EMBERIZIDAE         
          
Emberiza cirlus Escrevedeira-de-garganta-preta (*)  

III 
 

LC R MC 
Miliaria calandra Trigueirão (*)  

III 
 

LC R MC 
          

* Espécies de ocorrência confirmada na área de estudo 
 
  



 

 
 

Quadro IV: Mamíferos referenciados para a área de estudo  
FAMÍLIA NOME VULGAR Legislação Estatuto em Portugal Abundância 
          ESPÉCIE       Estatuto de na 
    Berna Bona Conservação Abundância área 
          
ERINACEIDAE         
          
Erinaceus europaeus  Ouriço-cacheiro (*) III LC Frequente CM 
    
SORICIDAE   
    
Crossidura russula Musaranho-comum   III LC Comum CM 
    
VESPERTILIONIDAE 
       
Pipistrellus pygmaeus  Morcego-pigmeu (*) II II LC Comum CM 

Pipistrellus kuhlii Morcego-de-Kuhl (*) II II LC Comum CM 
Pipistrellus pipistrellus Morcego-comum II II LC Comum CM 
       
TALPIDAE   
    
Talpa occidentalis Toupeira-comum  II LC Frequente ESC 
    
LEPORIDAE   
    
Oryctolagus cuniculus Coelho (*) NT Comum CM 
    
MURIDAE   
    

Apodemus sylvaticus Rato-do-campo  LC Muito comum MC 
Mus musculus Rato-das-casas LC Muito comum X 
Mus spretus Rato-do-campo  LC Muito comum CM? 
Rattus norvegicus Ratazana-cinzenta LC Muito comum X 
    
CANIDAE   
    
Vulpes vulpes  Raposa NT Comum CM 
    
MUSTELIDAE   
       
Mustela nivalis Doninha  III LC Frequente ESC 
              
(*) Espécie de ocorrência confirmada.       

 

 


		2022-08-17T19:29:51+0100




